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NiINt;TA DE TERMO DE CONTRATE

CONA'RATO N' XXXXXXXXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ['IANG].jAi -..A]'R..,\.VÉS DA SECR]ETARIA DE
INFRAESTRUTURA. com sede n:b....Avenida Moita,"78S.5 -- Baixo Neilê Plácido --
Tiail④tá/Ceará, inscrita no CN'PJ/MF sob Q NO 07.?35. .178/11JOC)1-2Q, neste ato representêtdo pelo
Si-. JUCIBUDES SIRVA !)IE CARVALHO, SERRE'!'Á'Rl0 'D'g }N'F'RAES3"RUIU'R.A do
M\lnicípio de TÍanguá/CE, doravante denominado simpÍesniellte CONTRATANTE e a
Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN PJ N':
XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXiXXXiXXXXXX, neste alo representado
pelo Sr. XX)(XXXXXXXX, inscrito no CPF N' XXXXXXXXXX portador da Carteira dc
Identidade N' XXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o
presente colltrato, decorrente de processo de dispensa de licitação e em conformidade com as
disposições contidas na Lei N' 14.].33/2]-, Decreto Mun.icipa]n' 33 de 1].2 de julho de 2021

CLÁUSULA PRiMEirA - DO OB.FETO CONTRATUAL ,-
].]. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO i)OS SltRVlçOS l)E /
IMPLANTAÇÃO DE RESERVATORi0 1)E AGIJ/l r'RIA NO SiTiO NI,\liJ NUTVI'\. NO
XiUNiCiPiO DE TIANGUÃ-CE, ENI CONFORX'lIDADE COA'l OS REQUISITOS E
CONDIÇÕES DO PROJETO DE IA'lPLANTAÇÃO DO RESERVATÓIUO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAAIENTAçÃO LEGA.L
2.1. Este cot]trato fundatne]]ta se na Lei ]l" 14,133/21. Decreto Municipal n" 33 de 12 de julho
de 2021. bem como no PROCESSO AD&11NISTRA'i'lVO de »:SPeNSA »E !,}Ci'i'AÇÂO
N' DP⑩3/2022-SEINFRA.

CLÁUSULA TERCEIRA -- l)OS llNCARGOS, 013RI(;AÇOR:=S
RESPONSABILIDADES DA CONTRAT.4DA.
3.]. Visando a execução das ot)ras e serviços ob.feto deste contrato, a CONTRATADA

ENCARGOS.

obriga a:
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento da primeira medição a ART da construção
devidamente registrada no Conselho Regia.nal de .Engenharia e Agronontia -- CRIA ou
Conselho de Aíqui e {a e Ufbaaisino - CAU;
b) Arcar com todas as despesas de fornecimento de materiais c !não de obra, máquinas e

Agronontia

equipmnentos, encargos sociais, taxas, impostos e seguros, incidentes c necessários para a
execução total das obras c serviços;
c) Executar as obras e serviços pelos preços propost.os e enlregá-Jos totalmente concluídos; de
acordo com os projetos executivos
CONTRATANTE, em perfeito e total funcionameiato, e observadas as normas

projetos especificaçõe:; técnicas, fornecidas pela

segurança;
d} Maílter preços Q o o i} das obras e serviços. que de\;efá ser u:n eiicafregtldo técnico: ein

técnicas de

tempo i11tegra}, para representa«!a na execução do conífaío;
e) Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir, ãs suas expensas. no total ou em parte, o
objeto do Contrato em quc sc verificarem vícios, de:lêítos ou incorreções resultantes de má
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execução ou de materiais empregados iadevidai e e;
f) Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais:
relacionados com as obras e serviços em execução e todas as normas de segurança apjicávcis;
g) Responsabilizar-se peias obrigações previdenciárias. trübaihistas. fiscais e comerciais
incidentes sobre o contrato;
h) Aceitar, ! as !mesmas çclndições contratuais. os acréscimos ou diminuições efetuadas até o
limite de 25qn (vinte e cinco por cento) dn velar iniçialdo contrato, conforme Arl. 125 Lei N'

i} &âaníeí. duram Geada a execução do confíaio, em coaipa ii)ilidade com as o1lfigaçõcs
assumidas, todas as condições de habilitação e quali:fixação exigidas na licitação.

14.133/21

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABII.IDADES D(') CONTRATANTE
4.1. A contratante se obriga a proporcionar à cclntratadu todas as condições necessárias ao pleno
cumplimealo das obrigações decorreatcs do termo coiliratual, coasoaoi:e es abelece a Lei N'
1. 4. 133/21
4.2. Proporcionar à CONTRATA.])A todas as condições necessárias ao pleno culnprimcnto das
obrigações decorrentes do colltrttto: consoante estabelece a Leí n " 14.í 33.'21;
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
4.4. Determi.nar iesponsáve} pata o acompailhalnenio e âscalização da execução do objeio
contratual;
4.5. EsÍabclecer normas c procedimentos de acesso às suas iasíalações pala a excçi:ção de
serviços;
4.6. 1nfom)ar a CONTRATADA de alas que possam interferir direta ou indiretamentc nos
serviços prestados;
4.7. Solicitar, sunpre qtle necessário. informações referentes aos serviços Ola objeto do
presente instrumento, perante a CONTRATADA;
4.8. Colnun leal à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçãcl dos
será'idos, conforme dispõe este instrumento, diÍigenciando lias Casos que exijam piovidê11cias
corretivas=

4.9. A\ aliar todos os serviços pies idos pela CONTRATADA;
Responsabilizar se pelos pagamentos tios serviços prestados pela CONTRATADA mediante a
apresentação de Nota Fiscal;
4.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à
execução do Contrato;
4.] 1. Aplicar as penalidades previstas no Edital e ilo presente instrumento, na hipótese de a
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de dispollibilidade e
volume dos serviços, alçando a rcfeiida empresa cona quaisquer prejuízos citic í i& o aal:reli r
ao Mullicípio.

CLÁUSULA Q[JINTA DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXEI?ÚÇÃO
5.] . O prazo de execução do presente co)íralo será de 30 (trinta) dias, conforme cronograiua
físico financeiro do prqeto básico, cont#âos a partir da data de ordem de início dos sen'içou. E
de vigência de 60 (sessenta) dias: a partir da data da assinatura do contrato
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CLÁusuLA SEXTA - DA EX'riNÇÃo
6.1. Constituem motivo pal-a a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, ].38 e 139 da
l.ei NO 14.133/21, e poderá scr solicitada a qualquer te npo peia CONTRATANTE, com
antecedência míninta de 05 (cinco) dias úteis: mediante colnuilicação pclí escrito: reconheci(fa
os direitos da Administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Em caso de inexecução toÍa} otl parcial do contrato, bem como de ocorrêncitt de atraso
illjustificado no fornecimento do obÍeto deste contrata, submetem-se-á a CON'REATADA,
sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:
a) Advertência:

c) Impedimento de licitar ou contratam no âmbito da Administração Pública direta e indireta dn
CRIE federativo que tiver ap]icado a sanção, pe]o prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidadc para licitar on contratar no âmbito da Administração l ública
dÍíeEa e índireia de godos os cites federativos, polo prazo ]níní ze de 3 {irês) alias e n áxi! c {ie
6 (seis) anos.
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

Até 10% (dez poi cento) do valor total contratado: no caso de sua não realização e.'ou
descumprime o de alguma das ciá saias contratuais;
7.3. As sanções previstas nas itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultilda a
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o blunicípio de
T{ANGUÃ,'CE, ao prazo de (]5 (cinco) dias úÍeÍs a wntaf da data da 10 ificação; }lodci3do o
CONTRATANTE, para isso: desconta-la das tatuias por cncasião do paganlenlo: sc julgar
conveniente:
7.5. O pagajncilto da naulta não exiinirá a CONTRATADA dc corrigir as irreguliiridadcs quc
deram cai.}sa à penalidade;
7.6. O CONTRATANTE devera notificar a CONTRATADA, por csclito, de qualquer
anormalidade constatada durante o fornecimento do objeto do coíltrata, para adoção das
providências cabíveis;
7.7. Na aplicação da sanção prevista la alínea b), do item 7.1 do contrato, sela ftlcultada a
defesa do iílteressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da date\ de sua intimação
7.8. Na aplicação das sanções previstas nas alíneas c) e d), do iteju 7.1 do contrato requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão coíl)posta de 2
(dois) QU mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e ii3timará o
licitante ou o contratado para. tio prazo dc 15 (quinze) dias úteis, condado da doía de inti111:!ção,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretend&lproduzir.

CLÁUSULA OITAVA -l)O VALOR, REAJUSTE E FORNIA DE I'AGAMENTO
8.1.0vaíorgíobai dapícsenEea\ençaédeR$., C
ser pago no prazo de até 30 (trinta) dias: contado a partir da data filial do período de
adimplcmento da obrigação, ntl proporção dos será aços entregues, c dc com:ormidade com a$
notas fiscais/futuras e.'ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, otlseivadas a
condições da proposta adjudicada o da ordem de serviço eí ifida: conforme especifiçílçõcs
abaixo:
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8,2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os vêilore$ com
8-3. C)s pagamentos serão efetuados através de cheque i o:ninai ot crédito em conta cspecÍfiu,
após a apresentação das res.pectivas futuras, notas fiscais e recibos à tesouraria, j untâmente caIR
a Certidão Negativa dc Dé[)ito CND re]ativa ao iNSS: Certificado de Regu]aridadc Fiscal -
CRF ce1]3 0 FGTS c o Central:a, corfespoadeiltes ao objeto !or11ecido: depois de atestado pelo
selar competente:
8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados a pElrtir da (tala
do adíinplemento da obrigação e em conformidade com .a disponibilidade de recursos
ânanceiros;
8.5. Ocorrendo erro na natura ou outra circunstância que desaconseljle o paganlentn. a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências;
8.6, Poderá a CONTRATANTE suster o pagainentc da CONTRATAM)A nos seguintes casos:
a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a quc estiver sujeita: dentla do prazo

b) Qua3}do a CONTRATADA assumir obrigações em gefa} para com te coiros, qiie possam dc
qualquer forma prejudicar & CONTRATANT.E;
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.
8,7, Pode á ser res abelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre o$ encargos
do contratado e a retribuição da Admhtistração para a justa remuneração do fornecimento,
desde que objeti\ ü ndo a mmlutenção do cqui]íbrio económico-fillanceiro inicial do contrato. na
l)ipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou previsíveis; porém de consequências
incalculáveis, retardadorcs ou impeditivos da exect]ção do dtis€1]do, ou ainda, e:]]] caso de força
maior, caso fortuito ou :ílato do príncipe, con.Hgurando álea econânlica extraordinárlii e
extracoitttatual, nos termos do artigo 124, Inciso IT, alínea "d" da Lei N'' 14.133/21, devendo
se] folmii:azado através de aío admiílistraÍivo.

fixado

CI,ÁUS[JLA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR]A
9.!. As despesas deç;€1rreiltes da presente aqiiisição ficarão : or conta da Clas$ficação
Orçamentária prevista no manua]com a seguinte Dotação: - 08.(]] - ./7 244 (1;3iZg /.0.2i
[nl])!anfação e amp]iaçíio de )'Cães de abcisiecime !ro de {]glíct. 4,4.90.S\.QQ Obras e

CLÁUSULA DECK»IA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
}0,] . O prese11Íe coiifrato poderá scr altar?!do. :los casos previa cs : o artigo [25 dt} }-ei N"

14.]33/21, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE. coill a
apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DEClJVIA PRIBIEiRA -- DO FORO, BASE LEGAL E FORMAL.ID/\DES
[1.]. Este contrato encontra-se subordinado a Legis]aç.ão específica, consubstanciada na Lci N'
]4.] 33/'21, c, em casos on)ossos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos c
disposições dc direito privado;
1].2. Fica eleito o Foro da Cidade dc Tiangmá, como o único capaz de dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato, caso não se.jam dirilnidas amigavelJllentc:
i} .3 . Pala ãmleza e como prova de haverem as pailes, entre si, }l.jusÍado e co11ííalado, é iavi&ido

o presente termo, em 04 (quatro) vias de igual teor. o qual, depois de lido e aclladtn conforille: e
assinado pelas partes contratantes e pelas tcstemullhas abaixo.
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⑧"»w"
de dc 2022

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
cle Tianguá/CE

CNPJ N' 07.735. t 78,-0(]O] -20
Sr(a) ..

CONTRATANTE

<Empresa>
CNPJ:
Sr(a)

COMI'RATADA

Testemunllas
l CPF

CPF2.
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

c'

Sr. JUCIEUDES SELVA DE CARVALHO, Secretário de Infraestrutura do
Município de.T anguá/CP: e no uso.de suas fllnções, vem abrir o presente PROCESSO
ADMINISTRATlyO Na% 10062201-SEINFRA,' alusivo à Dispensa de Licitação N'
DP03/2022-SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE AGUA FRIA NO SITIO MARINEMA, NO
MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, EM CONFORMIDADE COM .OS REQUISITOS E
CONDIÇOES DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DO RESERVATÓRIO.

0

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO
A Contratação dos Serviços de Implantação de Reservatório de Agua Fria no Slttó

Marinema visa o suprimento de água potávelpara os moradores da comunidade. nesse
caso um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública ou chafariz não

consumo, ficando armazenada em reservatório, que
de

segue diretamente aos pontos de
tem por finalidade principal garantir o suprimento
interrupção do abastecimento pela concessionária ou poço artesiano, além de uniformizar
a pressão nos pontos e tubulações da rede de abastecimento

água da comunidade em caso de

Sendo assim, garantindo
maio canfiabilidade ao sistema de abastecimento e suprimento de água aos moradores
locais

/JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
O preço da contratação justifica-se pelo fato da empresa F S C VASCONCELOS

EIRELI - ME, CNPJ: 38.400;695/0001 71, Rua: Poeta Lauro Menezes, 878 - Andar l.
Centro -- CEP: 62.320P65 - Fine: (88) 9 9963-8853 -- TianguáCE, Email:

a

- Fine: (88) 9 9963-8853 -- TianguáCE,
cedraeng.pro(@gmail.comi neste ato representada pelo Sr. Fernando Saul Correia de
Vasconcelos, inscrito no CPF NQ 064.067.083 00, portador da Carteira de Identidade NO
2003098037418 SSP-CE. dentre as propostas obtidas no mercado, ter ofertado

Fine:

propostas obtidas no mercado, ter
proposta mais vantajosa para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município
Tianguá/CE, cujo preço proposto para a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE RESERVATORIO DE AGUA FRIA NO SITIO MARINEMA, NO
MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE. EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS E
CONDIÇÕES DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DO RESERVATORIO, é de R$
24.311,37 (Vinte e quatro miltrezentos e onze reais e trinta e sete centavos).

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente
orçamento

. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE TIANGUÁ/CE.
Funcional Programática - Dotação Orçamentária: 08.0=r 77 244 0322
Implantação e ampliação de redes de abastecimento de água. 4.4.9a-5q.aa -
instalações. Fonte de Recursos: Recursos Próprios.

/
1. 023
Obras e

AS DA SALVA
Município de Tianguá/CE

MAC
Agente de
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